' PROPOSIGAO DE RESOLUGAO N°.07/2017

Institui o Dia da Conscientizagdo da Gestagéo e

‘Parto Humanizado no ambito do Poder Legislativo .

. Municipal.
A Céamara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1° - Fica instituido no &mbito do Poder Legislativo municipal, em carater

permanente o Dia da Conscientizagéo da Gestagéo e do Parto Humanizado.
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Art. 2° - A organizagéo do Dia da Conscientizagdo da Gestagéo e Parto Humanizado -

caberd ao Coordenador do Nucleo de Atengéo ao Cidaddo-NAC e ao Coordenador da
Escola do Legislativo e seréa realizada anualmente, sempre que possivel, no dia 15 de
agosto, dia da gestante. ' : ; _

§1° - Para realizagdo do evento que trata o cébut deste artigo o Poder Legislativo
local podera realizar parcerias com o Executivo Municipal e com a iniciativa privada.

§2° - Poderd também, firmar parcerias com \entida/des governamentais e néao
governamentais de todas as esferas de governo, bem como, com profissionais de notdrio
~ saber. Pl ‘

§3° - Podera promover palestras, seminario, exibicédo de videos, debates e oficinas
teméticas a cerca da matéria garantindo a ampliagédo do conhecimento e da
conscientizagéo da gestante, bem como de interessados. ;

§4° - Durante a realizagéo do evento ser4 realizado levantamento das cbndigées
socioeconémicas das gestantes, possiveis violagbes de direitos e violéncia domestica, o
qual serd transformado em relatério e encaminhado ao Departamento de Assisténcia
Social do municipio para devidas providéncias.’ : :

Art. 3° - As despesas decorrentes da exebugéo desta resolugao correréo por conta
da dotagéo orgamentaria do Poder Legislativo Municipal, suplementadas se necessario.

Art. 5° - O chefe do Poder Legislaﬁvo podera regulamentar esta resolugdo no que
couber. '

Art. 6° - Esta resolugéo entra erh Viéor na data de sua publicagéo.

. Camara Municipal de Métias Barbosa, 18 de abril de 2017,

Carlos Alberto de Alrﬁeida
I Presidente da Camara Municipal



